
PORTARIA Nº 297/2020/GB/SES
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº 293/2020/GBSES, publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso em 20 de agosto

de 2020, edição nº 27.819, por ter saído incorrta.
PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 20 de agosto de 2020.
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